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á  ESTADO DO MARANHÃO

f  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
fP’ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n” 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

^  MtmtetAM OÊ

SAO PEDRO
O  r RENTES

PREGÃO PRESENCIAL N“ 016/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 061/2021

CONTRATO N“ 101/2021

CONTRATO DE SERVIÇOS N 101/2021,

QUE FAZEM ENTRE SI O Ml NICIPIO

DE SÃO PEDRO DOS CRENTI S - MA, E

A EMPRESA ADTR SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrati\a situada à
Av. Canaã, 102, Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no ('NIM/MF:
01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Lahesio

Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, agente político, portador cl
875.581.493-04, doravante denominada CONTRATANTE,  e a empivsa ADTR

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA L TDA - ME, sediada na Praça Alfredo Teixeira,
n° 01, Bairro Cohab Anil II, São Luís/MA, inscrita no CNPJ/MF: 17.422.433/000138,

neste ato representada pela Sra. Thaiane Maria Araújo Barroso, portadora
Carteira de Identidade n^^ 2304413 SSP/PI e CPF n° 008.564.563-06 doravante

designada CONTRATADA, tendo em
061/2021 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei n*^ 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n*^ 8.078, de 1990 - Código dc Del esa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n°
016/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJEIO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é contratação de empresa
especializada pra prestação de serviços de locação de software no NÍstema de
contabilidade, folha de pagamento, portal da transparência para atender as
necessidades do Município de São Pedro dos Crentes - MA. contorme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexe Jo í .ditai.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, ideni i l icado no

preâmbulo e à proposta vencedora. iiiLlependenlcmente de transcrição.

1.3. A descrição e quantidade do objeio deste contrato constam na planilha í cadcquada
da Contratada, anexa a estre instrumento contratual.

CPF n°

da

ista 0 que consta no Processo administrativo n°

1.4.0 prazo de vigência deste lermo de Contrato será a partir da data de sua

assinatura até 31/12/2021, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n 8.666, de

1993.
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2. CLÁüSt LA TERCEIRA - VuVçÓ

2A. O valor do presente Termo de Contrato . de RS 21.600.00 (vinte c fim mi! e

seiscentos reais).

2.2. No valor acima cslào incluída: todas as despesas ordinárias diretas

decorrentes da execução coritiatu il, mclusíve tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdcnciârsos, fiscais e comerciais incidentes (ax:i de

administração, frete, seguro e outri - nccessái <is ao cumprimento integral «io objeto

da comrataçào.

SAOPeOR
iNrgs

wr.

ndi relas

O

3. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇ \0 ORÇAMENTÁRIA

3.1 , A.s de.spesas decorrentes dcsui contratação estào programadas er dotação

orçamentária própria, prevista íu> orçamento do Município, para o ex "dcio de

2021, na classificação abaixo:

04-vSEC. MUN. DE FINANÇAS E GESTÃO

04 124 0052 2012 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE
PLANEJAMENTO t ONTABÍLIOADE E CONTROLE

3.390.39.00 OUTROS SERV IÇOS DE TERCEIRO - PESSOA
JURÍDICA

4. CLÁUSULA QUINTA -PAGAMI NTO

4.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes enconi ini-sc no

Termo de Referencia.

5. CLAUSULA SEXTA - REAJL STÍ

5.1. As regras acerca do reajuste di valor contratual são as estabelecidas
de Referência, anexo a este Comrat'!.

T ermo

6. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1. Não haverá exigência de garamia de execução para a pre.sente contrai .Io

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTRI G V E RECfCBIMENTO DO OBJETO

7.1. A.s condições de entrega c ruebimenU^ do objeto são aquelas pr^ ista^ no

Termo de Referência, anexo ao Laíi ul.

8. CLAÚSULA NONA - FISCALI/AÇÃO

fiscalização da cxe. ução do objeto será

Comissão, Representante designado pela CONTRATANTE, na forma es üieU cida
no Termo de Referência, anexo do diial.

efetU: = por
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9. CLAtSULA DÉCIMA

CONTRATADA

9.[.As obrigações da CONTRATANTE c da CONTRATADA sa

previstas no Tenoo de Referência, inexo do h ditai.

OBRIGAÇÕFS DA CONTRATANTI F. DA

aquelas

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA SANÇÕES ADMINISTR.ATIV \s

!ü.l. As sanções referentes à excct-vão do contrato são aquelas previstas >> Termo

de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUM) \ - RES( ÍSAO

1 1 ,1.0 presente Termo de CoiUiat- poderá scr re.scíndido;

li.1.1 . por ato unilateral e est rii- da Administração, nas situações pre- stas nos

incisos I a XII e XVII do íirt, “8 da Lei n" 8 666, de 1993, e com as consequências

indicadas no art. 80 da mesrn;- Lei, sen- prejuízo da aplicação d;

previstas no Teirno de Referência anexo ao l£dital;

i 1.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 7o, inciso II, da Ixi n‘’ 8.666. ’ ● 19o3.

11.2. Os casos de rescisão contraiu.ii serão foimalmente motivados, assec namii>-se

à CONTRATADA o direito à previa c ampla defesa.

! !,3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cr caso dc

rescisão administrativa prevista no irt. 77 da I ei 8.666. de 1993.

1 1 .4. O icmK) de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

aspectos, confonne o caso:

Í1.4.1. Balanço dos c\'cnfos conti iruais já cumpridos ou parcialmenie c(i::ipndo.s;

11.4.2. Relação dos pagamento.s }.● efetuado ■ e ainda devidos;

11.4.3. indenizações c multas

sancoes

iumtcs

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

12.1, É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos ser- ços sob
alegação de inadimplemento por : arte da CONTRATANTE, salvo i o.s
previstos cm lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações conlratu iis reger
n“ 8.666. de 1993.

casos

" da Lei●âo pela disciplina do art.

13.2. A CONTRATAD.A é obrigada a aceitar, nas mesmas condições c. irauiais,
fizerem r.ccessários, até o limite de '4 (vinteos acréscimos ou supressões que

c cinco por cento) do valor inicial aiualizado do contrato.
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13.3. As supressões rcsuflanics (L acordo celebrado entre as partes :,iraiantcs

poderào exceder o limite de ^5' » (vinte ■ cinco por cento) do va! r inicial

atualizado do contrato.

14. CLÁUStL.A DÉCIM.A QUIM A - DOS CASOS OMISSOS.

14.1. Os casos omissos serào d.‘CÍdidos pela CONTRATANTE, sc,:undo as

disposições contidas na Lei n” ó. de 199 \ na Lei n” 10.520, de 200- . dcniais

norma.s federais de licitações e ontrato.s administrativos e, subsidn n.unente,

segundo as disposições contidas n. Lei n" 8 078. de 1990 - Código dc '.‘fesa do

Consumidor - e nonnas e principior gerais do- contratos.

15. CLALSULA DÉCIMA SEXTA PUBLIC \ÇAO

!5.1. Incumbirá à CONTRAT.AN'! E providenciar a publicação deste inB. uuKnto,

por extrato, no Diário Oficia! do Es,ado e do Município, no prazo previsli na 1 ci n”

8.666. de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIM A FORO

16T.É eleito 0 Foro da Comarca dc Balsas - MA para dirimir os Ingios que

decorrerem da execução deste Termo dc Contrato que nào possam ser ̂  -mpostos

pela conciliação, conforme art 5.’^.

Para firmeza c validade do pactuado, o oresente Tcitno de Contrato foi lavrad' cm duas

(duas) vias dc igual teor, que, depois :c lido e o.chado em ordem, vai assir do pelos

comraentevS.

r da Lei n" 8.666/93.

MA, 12deabn de 2021.S 10 Pedro dos Crentes

LAHESIO

RODRIGUES DO
Assinado de forma

digita! por LAHESIO
B0NF1M:875581493 RODRIGUES DO

BONFIM:8755814930404

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM
CON TRATANfE

PREFED'OMUNíCÍPAI.

MF.ADTR SERVIÇOS i>T íNfDRMATICA I.TDA
CNPJ/MK- 7.422.43/ 0001-38

SRA. THAI.ANE M \R1A ARAÚJO BARROSO
Cf)\ TRATADA
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5AO PEDRO
Ttsiris

DE CARVALHO ALVES

CLP: Mí.104.503-70

POR Í ARÍAN" 050/2021
FISCM >F.rON1 RATOS

JO

TESTEMUNHAS:

 . y CPF:I v

06S. AoCPF:



Praça Alfredo leixeira iíL Coínib \nÜ ü, 65.050-390

fclefone: (98)3244 ̂ l54“S;io Luís - Maranhão

CNPJ. 17.422,433/00(1 38- lí sc. Fst. 12.579.85!-2

PR<»<: l RA< xO

OITOKGANTE: ADTR SERVK OS DE INFORMÁTICA LTDA, it nt;. iiü

CNPJ sob 0 n° 17 422.433/0001 i 'in sede isi Praça Alfredo Teixeira. ̂

Aml ÍL 65.050-3^0. São Luís, Mar; ihão. ncric alo representada pela
administradora 'niAIANE MARIA AAACJO BARROSO. CPF n^. 008,56- 5634)6,
abaixo assinado.

('ohah

^.'Cla

OTTORGADO: MASSAP ALVKS aE MAC EDO. brasileiro, casado, U

Cí>mpuiaçào. portador do CPF n
I! 1.480.999.0 SSP-MA. residente . lomiciliac > na Rua 03, Quadra 1 .
Residencial Planalto Anil 1. Sâo Luís, N -.ranhão.

-49.343.." 4-34 e cédula de ideni

em●v.

dc n".
,Ki :\,

PODERES: Emitir e assinar propostas de preço, emitir e assinar dei= uaeões,
receber intimação/convocaçào, fazei impugnação, entrar com recurso usMiiar
contrato, assim como praticar todo»- os demais aíos pertinentes, nesse

. licitatório cm nome da outorgante.

●rocesso

16 dc Dc embro dc 2020.São Luís ● MA C5V:

t-

Thaian.^ biria AraV-o rarroso
●Administ: adora
008,564 -63-06

Soc
CPÍ 1!

liJUÍ K lO EXT V UU)ia-\L DE tlMON - NEX

<, i.-ifraTi Andriii^- Miranda - CWciaV

(,,.\RTOHH5

.3'ofício Av ?rci *'

1^

fc0tilinciDM3« k MII8»TÜ«fc 0*
|U»JIC4C »««0»0, «0* Xillifc ítt»Cffíinvicct

»OI■teoaxcco
ItihiAirt MMl»
W»Ullk
11.<ai-453/8801-38.
mOABl. TWMI-*A,Í<

àon ●»
ooi rt- taDA

»■

jrmcynTc
,£~3»lioit;0. if T0t«l:*. 8é-Of ;11
ríSJVOtMS-ConiuU» Mio.tjAi.Jwt o»

M.H1 tAgCtL »UCT98|rff
n>el:«.49 rERCiO.i»-^
1*16: Iícfll03ai»7l380l



Endereço: PC Alfredo Teixeira N”1 Cohab Anil II - São Luis - MA
Telefone: (098) 3244-0454 - São Luis - MA CEP:65.050-090

CNPJ. 17.422.433/0001-38 - Insc. Est. 12.579.851-2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES - MA

Ref: Pregão Presencial rf 016/2021
Processo admistrativo n°061/2021

PROPOSTA DE PREÇO (ADEQUADA)

Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente da Lei

n°l0.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n*^ 8.666, de I de junho de 1993 e das cláusulas constantes do Edital.

1. PROPONENTE: ADTR SERVIÇOS DE INFOMÁTICA LTDA.
CPF/CNPJ/MF: 17.422.433/0001-38.

"ENDEREÇO: PC Alfredo Texeira rfl
BAIRRO: Cohab Anil II;
CIDADE/UF: São Luis - MA;
TEL: 98 - 3244-0454

DADOS BANCÁRIOS: Agência: 4249-8 Conta Corrente: 57267-5 Favorecido: ADTR Serviço de
Informática LTDA. Bando do Brasil.

REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DO CONTRATO: JAYLTON DA SILVA MARTINS
CPF: 005.743.063.23
IDENTIDADE: 2.098.944 SSP-PI
CARGO: Vendedor

ENDEREÇO: QD 57 CS 06 BAIRRO: BELA VISTA II, TERESINA-PI, CEP 64030-140

2. PROPOSTA DE PREÇOS

Propomos à Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes- MA pelo preço total abaixo
>^eclinado nas condições estabelecidas no Pregão Presencial n°016/2021.

Valor TotalDESCRIÇÃO Valor MensalQUANT.UNIDITEM

935,00Mês 09DESISTEMA INTEGRADO

CONTABILIDADE

1
R$ 8.415,00

R$ 7.785,00865,00Mês 09SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL2

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA R$ 5.400,00600,00Mês 093

2.400,00
Mil e

RSTOTAL
MENSAL (Dois

Quatrocentos

Reais).

RS 21.600,00 (Vinte e Um Mil e Seiscentos Reais)Valor Total Global dessa Proposta

3. Ratificamos o preço total no valor de RS 21.600,00 (Vinte e Um Mil e Seiscentos Reais), para a
locação de software, conforme especificações contidas no ANEXO I - Termo de Referência.



Endereço: PC Alfredo Teixeira N"1 Cohab Anil II - São Luis - MA
Telefone: (098) 3244-0454 - São Luis - MA CEP:65.050-090

CNPJ. 17.422.433/0001-38-Insc. Est. 12.579.851-2

Declaro que:

Estão incluídos todos os custos decorrentes da execução contratual, tais como, despesas com

impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias

São Luis, Ma 08 de Abril 2021.

iKt!^4]
ADTR IVrÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

Jaylton da Silva Martins.
Representante


